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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Superior Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Pregão nº 232022 (SRP)

Com base em nossa intenção de recurso reforçamos os seguintes termos:

INTENÇÃO DE RECURSO:

I.R. CONF. AC. 339/2010 TCU (O QUAL RECOMENDA A NÃO REJEIÇÃO DO PREGOEIRO, SENDO VEDADO A ESTE AGENTE
ANALISAR DE ANTEMÃO, O PRÓPRIO MÉRITO RECURSAL.) O CAFÉ APRESNETADO NÃO É DE QUALIDADE SUPERIOR - CONFORME
SOLICITA O EDITAL - NÃO FOI ENVIADO LAUDO SENSORIAL COMPROVANDO A QUALIDADE DO CAFÉ.-- CND DE FALENCIA
VENCIDA

II DESCUMPRI O DESCRITIVO DO CAFÉ : CAFÉ SUPERIOR - PACOTE DE - 250 GRAMAS
a) O produto deve ser embalado a vácuo em envoltório metalizado composto de polietileno e poliéster, com fechamento
hermético, com peso líquido de 250 gramas, onde deverá constar no rótulo da embalagem informações acerca do peso, prazo de
validade, marca, número de referência, código do produto e modelo.
b) O produto deverá ser fornecido com a características solicitadas no termo de referência, alheio a qualquer impureza e deverá
portar selo ou laudo válido emitido por laboratório especializado em aferir o grau de impurezas tolerável, conforme Resolução
ANVISA RDC 277/05
Descrição/ Definições: Conforme Resolução RDC nº 277 de 22/09/2005 – ANVISA – Ministério da Saúde.
Café torrado em grão: é o endosperma (grão) beneficiado do fruto maduro de diversas espécies do gênero Coffea, como Coffea
arábica, C. liberica Hiern e C. canephora (C. robusta), submetido a tratamento térmico até atingir o ponto de torra escolhido.
- Café torrado moído: é o Café Torrado em Grão submetido a processo de moagem adequado.
- Qualidade Global da Bebida do Café é a percepção conjunta dos aromas e dos sabores característicos do café; do equilíbrio
entre a doçura e o amargor, da harmonia da bebida, do corpo, tudo se traduzindo numa sensação agradável durante e após a
degustação.
CATEGORIA: CAFÉ SUPERIOR (são aqueles cuja constituição recomenda-se seja a de cafés arábicas blendados ou não com cafés
robusta/conillon, estes com limite de até 15% em volume físico no blend, de bebida dura ou mole).
Características do Produto: Café, em pó homogêneo, torrado e moído, constituídos de grãos tipo 6 COB, com no máximo 10% em
peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos (PVA) e ausente de grãos preto-verdes e fermentados, gosto
predominante de café arábica, admitindo-se café robusta (conilon), com classificação de bebida Mole a Rio, isento de gosto Rio
Zona.
Características Sensoriais Recomendáveis e Nota de Qualidade Global da bebida. 
NÃO FOI PARESENTADO LAUDO SENSORIAL
Cafés com Categoria de Qualidade Superior devem apresentar Aroma e Sabor característico do produto, podendo ser Suave ou
Intenso e obter em análise sensorial da bebida, Nota de Qualidade Global na faixa de 6,0 a 7,2 pontos, realizada por equipe
selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a 10 para Qualidade Global.
Características Físicas e Químicas (superior): Em conformidade com o item 4.2.3 da Resolução SAA-28, 01/06/07: Umidade - em
g/100g – máximo 5,0%; Resíduo Mineral Fixo - em g/100g – máximo 5,0%; Resíduo Mineral Fixo, insolúvel em ácido

9.7.3. Qualificação econômico –financeira:
NÃO FOI APRESENTADO A REFERIDA CND - DESCUMPRIU O EDITAL
a)	Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica. Para efeito de constatação da validade de tal certidão, será observada a seguinte ordem de preferência, a contar da
expedição da certidão: o prazo de validade constante na própria certidão e o prazo de validade de 90 (noventa) dias, ou certidão
positiva com plano de recuperação homologado judicialmente;
Diante disso pedimos a recusa da empresa vencedora por descumprir o edital e seus descritivo, e ainda por apresentar um café
de qualidade inferior a que é pedida no edital deste processo licitatório.

Brasília – DF 27 de junho de 2022.

Cicero Viana
Setor de Licitações e Contrato
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